ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 266, DE 2020

De autoria da deputada Janaina Paschoal e do deputado Arthur do Val, o projeto em epígrafe visa a reduzir ao teto constitucional salários, subsídios, aposentadorias, pensões e remunerações pagas com dinheiro público.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a propositura veio à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

Ademais, em pesquisa às bases estaduais de legislação, não encontramos projetos de lei que almejem o mesmo fim, tampouco lei que trate da mesma matéria.

Dessa forma, não havendo óbices à sua aprovação, manifestamo-nos favoráveis ao Projeto de Lei nº 266, de 2020.

Sala das Comissões, em

Deputado Marcos Zerbini

Relator

SPL - Código de Originalidade: 1000427334 091221 1918


